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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAÚDE 

ADMINISTRAçÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAl E OPERAÇOES DO MUNICÍPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICI< 

DE2015. 

---Valor Estimado-------
79.000,00 

/"-,- , . 
t. t---Rycursos Orçamentanos----------------------------------------------------------------------

·Unidade 

1Jl11Ll1 .......................................... . 

Carimbo e Assinatura .............. : 

15 

Informada Existência de Recursos On;an1~íáfi.os, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Municipio de Minduri ~G, em 24rxevereiro de 2015. 
' {) I 1 J05é Rr:w··,---!{'lç _-t"' 5ilvC 

' ~~ PrekH,_ ~-.,-1 , _,.,_.ai 
,. . CPF: ..j,iJ_(_ :· -_ .. - , 34 

ose Ronaldo da Silva 10, M-•. ~6• ,) 

Municipal de Minduri- MG 
I 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrwnento convocatório relativo ao Processo de Licitação D0 012/2015 na modalidade de 

~arta Convite,que o governo municipal de Minduri- MG pretende instaurar para a AQUISIÇÃO DE GtNEROS 

, nLIMENTICIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAÚDE , ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIST~NCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, 

conforme descrição deste Edital relacionado no Formulário de Proposta e Anexos constantes da Carta Convite 
007/2015, parte integrante do edital , está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n• 012/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 

"-PNVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § t• do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, brigatórias por Leis específicas. 

' 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
Processo n• 012/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666193, o prazo 
minimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3" por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 

' 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL N" 012/2015 

REFERÊNCIA CONVITE N". 007/2015 
PROCESSO N" 012/2015 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG, no uso de suas atribuições legais 
nomeada através da Portaria 540/2015 de 05 de janeiro de 2015, toma-se publico de que pele 
presente instrumento de licitação, ficam convocados e convidados todos os interessados err 

participar deste certame de preços para: AQUISIÇÃO OE GENEROS ALIMENTICIOS PARI 

"ENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO 

ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG , DURANTE C 

EXERCICIO DE 2015, conforme anexo único e formulário de proposta, que são parto 

integrante deste Convite. 

O Extrato do Edital deste Convite está sendo afixado também no Mural dest: 
Municipalidade a fim de que qualquer interessado n<> ramo pertinente manifeste " seu interesse eu 
participar deste certame com o recebimento dos envelopes que será encerrado ás 13:45 horas do 
dia 02/03/2015, mediante abertura dos envelopes de documentação e das propostas recebida: 
dos licitantes que será às 14:00 horas , os envelope serão recebidos pela Comissão Permanent1 
de Licitação do Município de Minduri - MG , na sede da Prefeitura Municipal de Minduri, sito : 
Rua Penha, n•. 99, Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 
r' 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE e qw 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedênci: 
minima de 241roras do prazo de encerramento e abertura das propostas. 

Luca 
Presidente da Comiss 

Magalhães 
PC~pLicitação de Minduri- MG 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 012/2015 

REFERÊNCIA CONVITE No. 007/2015 
PROCESSO N• 012/2015 

Pelo. presente, fkam oonvocado.s todo.s o.s interessado.s do. ramo. pertinente em participar dest< 

certame de preços para: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER Al 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE, ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL I 

OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI • MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015 , confonu 

J-11exo único e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado ás ~';lilf~i'ktÍ~:\i:iJ~!E:~Jii,\~1/!i_~tm't~J mediante abertur: 
dos envelopes de Documentação e das propostas recebidas dos licitantes as 14:00 horas pelo 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG , na sede da Prefeitur, 
Municipal de Minduri, sita à Rua Penha, no. 99 , Bairro Vila Vassalo. nes.ta cidade de Minduri 
MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e qu 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedênci, 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento. 

Minduri" MG, 4 de Fevereiro. de 2015. 

Lncas s Magalhães 
Presidente da Comiss1fffil"é1Rm. Licitação e Minduri- MG 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

fflFORMAÇÕESCOMFLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar do presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

__ b) ~evolver o for~ulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às[~~-~ 
~ot!!~.,~lf~i~·:üf;~ç;;i!I~fÇJ>:::~:~,(ji]j em envelope indevassável e lacrado, Envelope- 1 da Documentação e 
Envelope - 2 da Proposta , subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: A Comissão df 

_kcitação, "Carta Convite n°, 007/2.015 e Processo Licitatório D
0 012/2015 , ~h~_iJi:i!BíJ:D.Jl:1~·i!J9~~~,i;VÇi~ ! 

·efeitura Municipal de Minduri I MG". 

2. Cópia deste Edital de Convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade t 
Mural da Prefeitura ) e também foi publicado em Jornal Regional de grande circulação , a frm de que qualqueJ 
interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 2-' 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suru 
alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 01 

entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os elemento: 
solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela empresa. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas nest 
r' tal. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivo~ 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não send 
con,siderada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando sujeito à 
sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das nonnas legais. 

9. Estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os mesmc 
serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

1 O. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convitJ 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantf 
da execução do contrato. 
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11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do , no 
almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, 0°. 93 Vila Vassalo nesta cidade ocasião em que serão 
conferidos. Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações deste convite, no que tange qualidade, 
quantidade e preço, implicará na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de 
indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuizo das sanções a que se refere o artigo 87 
da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em 
público, nos termos do § 2". do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante exibiçãc 
A. respectiva documentação fiscal e previdenciária e, se for o caso, de relatórios dos serviços executados. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se i 
apresentação de cúpia autenticada da gnia de recolhimento quitada de que trata§ 4". do artigo 31 da Lei 8.212/91 
com a redação da Lei n". 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectivos ordem cronológica de sua: 
exigibilidades serão atualizados pelo índice instituído pelo Governo Federal. 

18. A Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas com1 
necessárias pelos proponentes. 

de proposta. 
19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo Único e fonnulário padronizad1 

Minduri- MG, 24 Mfev•oreir9 de 2.015. 

Lucas 
Presidente da Comissão Licitação de Minduri- MG 

\ 
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ANEXO ÚNICO DA CARTA CONVITE N". 007/2015 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO, ASSISTtNCIA SOCIAL E OPERAÇ()ES DO MUNICIPIO DE 

MINDURI- MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015. 

COMPREENDENDO: 
1- Obieto 

Item Quant. Unid. Especificação 

01 100.000 Un Paes de Sal 50 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

02 500 Pct Biscoito de Polvilho 150 Gr cada 18 Unha em Qualidade 

03 500 Un Rosca da Rainha 18 Linha em Qualidade 

04 20.000 Un Paes de Queijo 18 Linha em Qualidade 

05 300 Pct Biscoito Água e Sal 400 Gr cada 18 Unha em Qualidade 

~~~0~6--~--~50~0~-+---U~n--~R~e~m~·g~e~rn=n~re~s~G~ua=r~a~na~·~2_L~n~ro~s~c~a_da~1"_L=i_nh_a_e=m~Q="-"='~~a=d~•------------" 
07 500 Pote Manteiga 200 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

08 200 Kg Mortadela 18 Unha em Qualidade 

09 200 Kg Presunto 18 Linha em Qualidade 

10 200 Kg Mussarela 13 Linha em Qualidade 

11 150 Pct Pão de Forma 18 Linha em Qualidade 

12 700 Pct Rosquinha de Maisena 400 Gr cada 1 a Linha em Qualidade 

13 400 Cx Suco Natural 1000 ml cada 18 Linha em Qualidade 

14 300 Un Bolo de Farinha de Trigo 380 gr 18 Linha em Qualidade 

15 200 Lts Leite integral empacotado com 1.000 ml1 8 Linha em Quaidade 

16 100 Pct Açúcar cristaiS kg cada 18 Linha em Qualidade 

17 500 Pct Café 500 gr cada 18 Linha em Qualidade 

18 300 Pt Margarina 500 gr cada 18 Linha em Qualidade 

.~. 19 120 Kg Farinha de Trigo com Fermento 18 linha em Qualidade 

20 50 Kg Polvilho Azedo 18 Linha em Qualidade 

21 50 Un Adoçante Dietético Liquido 200 ml cada 18 Linha em Qualidade 

22 50 Kg Sal refinado 18 Linha em Qualidade 

23 160 Un Óleo de Soja 900 ml cada 18 linha em Qualidade 

-Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço· FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
-Contrato Social e suas alterações; 
-Cartão de CNPJ; 
- Registro na Junta Comercial; 
-Certidão de Débitos Trabalhistas; 
-Todos devidamente no prazo de validade. 
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3)- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

- O prazo de entrega do objeto licitado, é de I O dias a partir da emissão da ordem de compra; 
-0 pagamento pelo objeto licitado, será efetuado mensalmente na tesouraria desta Prefeitura Mtilli1~rt;íípó' 
recebimento e aceitação do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica. 

Minduri- MG, 24 

Lucas L 
Presidente da Comissã 

agalhães 
• Licitação de Minduri- MG 

\ 
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AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E 

OPERAÇ0ES DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, CONSTANTES DA 
CARTA CONVITE 007/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rm 
Penha, n'. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n'. 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ................................................. , CNPJ n' ............................ ,sita a Rua ....................... -
Bairro ........................ , na cidade de ................... I ........ , representada neste ato pelo seu proprietàrio c 
SR.(A) ........................... , brasileiro( a), estado civil, profissão, portador da RG n' .................. - expedid• 
~la ............ , CPF ................... , residente e domiciliado à Rua ........................... , n' ......... , na cidade d< 

I ... " •....•• I ....... , daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, confonn1 
cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AI 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL I 

OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI- MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, que a CONTRATAD} 
se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação n 
'~ldalidade Carta Convite n" 007/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 24/02/2015, através do Process• 
Licitatório n" 012/2015, a qual em conformidade com a Lei U0

• 8.666/93 e suas alterações posteriores passam 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a ~ O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e não ser 
admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida 
Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b ~ F omecimento do objeto do presente instrumento, será entregue nas Secretarias do Município de Minduri ~ MC 
por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os ben 
entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preç< 
implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a titulo de indenização, ainda qu 
detectado o vício após o recebimento, sem prejuizo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c- Local de entrega I recebimento, Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Minduri- MG,_ situada à Ru 
Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 
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e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o val~or:':t'-'r;;;:'" 
ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do presente Instrumento é de R$ .................... (. .................. ), e poderá ser reajustado d~ 
acordo com o§ 2°, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11 - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, ( De Acordo com a! 
necessidades do Município de Minduri - MG } e a partir da data de assinatura deste instrumento que terá como vigência 
até 31 de dezembro de 2015. 

m - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis sociais t 

trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o fornecimento. 

IV - Os gêneros alimentícios deverão estar em pleno prazo de validade, e os produtos que apresentarerr 
problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V - O pagamento pelo fomecimento da CONTRATADA, serâ efetuado na tesouraria desta Prefeitun 
Mwicipal, após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
devendo estar em confOrmidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação própria constante d4 
orçamento vigente, a saber: 

Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 
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ll - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a q:~q::~~:~fi-~~~:~ 
ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem 
desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

IV- Todos os tributos e encargos tJ:abalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que incidirem sobre o 
presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverá ser pago regulannente pela CONTRATADA -por sua 
conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em hipótese algUDJ.a, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG, como o único competente para dirimir eventuais 
litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonancta com o disposto na Carta-Convite n". 
007/2015 de 24 Fevereiro de 2015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, aplicando-lhe, nc 
-~ couber, as disposições contidas na Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor f 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fms e efeitos de direito. 

Mffiduri- MG, de de 2.015. 

CONTRATADA ~ci~1~' 
Testemunhas: 1 ;;.-"--S~~~~~---~~-~-------

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



. Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municiplo@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO, SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE 

MINDURI- MG, DURANTE O EXERCICIO DE 2015. 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçõe 
posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no tota 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Órgão ;Unidade ;Fnncional Programática;Categoria Econômica. 

t 

Rua Penha, 99- Vila Va}~~;Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



" v ' ;:.... 

' 
LICITANTE CONVIDADO 

Nome/ Razão Social: 0.G>.2_ 

Endereço: N". : ' Bairro: .. 
Cidade: Cep.: 
CNPJ/CPF: Fone: ( ) 

ITEM QUANT. UNID. o PREÇO 

01 100.000 Un Paes de Sa/50 Gr cada 1" Linha em Qualidade 

02 500 Pct Biscoito de Polvilho 150 Gr cada 1" Linha em Qualidade 

03 500 Un Rosca da Rainha 1" linha em Qualidade 

04 20.000 Un Paes 1" Linha em Qualidade 

05 300 Pct Biscoito Água e Sal 400 Gr cada 1 a linha em Qualidade 

06 500 Un Guaraná 2 Litros cada 18 Linha em Qualidade 

'o7 500 Pote Manteiga 200 Gr cada 1" Linha em Qualidade 

08 200 Kg Mortadela 1 a Linha em Qualidade 

09 200 Kg Presunto 1" Linha em Qualidade 

10 200 Kg Mussarela 1" Linha em Qualidade 

11 150 Pct Pão de Forma 1a Linha em Qualidade 

12 700 Pct de Maisena 400 Gr cada 1 a linha em Qualidade 

13 400 Cx Suco Natural 1000 ml cada 18 Linha em Qualidade 

14 300 Un Bolo de Farinha de Trigo 380 gr 1" Linha em Quatroade 

15 200 Lts Leite com 1.000 ml1" Linha em Qualidade 

16 100 Pct I~-~ cada 18 Linha em Qualidade 

17 500 Pct Café 500 gr cada 18 Linha em Qualidade 

18 300 Pt Margarina 500 gr cada 18 Linha em Qualidade 

,'~~19 120 Kg Farinha de Tri~ com Fermento 18 Linha em Qualidade 

20 50 Kg Polvilho Azedo 18 Unha em Qualidade 

21 50 Un Adoçante Dietético Liquido 200 ml cada 18 Linha em Qualidade 

22 50 Kg Sal refinado 18 Linha em Qualidade 

23 160 Un Óleo de Soja 900 ml cada 18 Linha em Qualidade 

Valor Total das Propostas R$-

~ 

Prazo de Validade da Proposta: Dias. 
Condições de Pagamento: 
_/_/ . 

" 
Carimbo e Assinatura: 

,._., 00-~~- 2,,_,_ <M>_>_ 
CEP 37.447-000- Minduri- Estad~ re Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br . municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG, 

"carta Convite n• 007/2015, referente ao Processo Licitatório n• 012/2015. 

_______ ,_de ______ de 2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

\ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Município de Minduri · 
www.mir\duri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
MUIIIICiPIO DE MINDURI- MG.". 

O Prefetto Municipal de Mi.nduri, no uso dE> suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

:Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência. do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE' D'E 

"'· LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais para o exercício de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1• - Lucas Lópes Magalhães - Presidente 
2 • - José Edson Botelho - Membro· 
3 • - Maira Ferreira Rocha - Membro· 

SUPLENTES: 

1 • - José Geraldo de Andrade · 
2• - Hosana Alian dos"Santos 

' ' 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. . 

·Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG}, 05 de janeiro de 2015. 

rt:;J.{ LÚ' 
É RONALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

. ~a Penha, 99 • Vila vassalo- fone: (35) 3326-1219 -!Fax (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri -Estado de Minas Gerais - CNPJ 17.954.041/0001-10 

' ' 



Município de Mlnduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG, 

'"Carta Convite n• 007/2015, referente ao Processo Licitatório n• 012/2015, 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99 M Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mínduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br_ 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG, 

"'carta Convite n• 007/2015, referente ao Processo Licitatório n• 012/2015. 

-"-'11/1'-'-'-i::_..-G-"/)..:::.ú-'-fl,_, _ ,;Zj_ de f'{cU FP~IMú de 2015. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br ~ municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG, 

"'carta Convite n• 007/2015, referente ao Processo Licitatório n• 012/2015. 

_!..:/Vl"-'-tN=')c:J_:_r>:::• __ , ~de Fe<-'i41&rJl.d de 2015. 

fi{bLf.O 01 effl.fO v E eABU 11 C-lf-<J 

~ U · 13UO {;t<!{!/2ovr-G S(r/ 
(/ fl.. f\ I)IIS(AO 

3 ~ '1ft} .c;<>d """'1 N11 UIH- J""lú 

c.vrl 1 a?-.&?a i-"iG- 190t:Jt·#r JÀ~ 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.mindurl.mg.gov.br • municiplo@mlnduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de licitação do Município de Minduri - MG, 

0 ·carta Convite n• 007/2015, referente ao Processo Licitatório n• 012/2015. 

!.:.U4"'..t'-'-\t.'-L\d;,;;v."""-"'-·-- , tM de ( ~ de 2015. 

{}b~ .· 
•25.185.067/0001•7il · .... 

MERCEARIA BRUNIL 
WAGNER L!JCIO PACHECO • ME 

Rua Sanla Catarina, n' 239 ·'"·'~ 
CENTRO ·

L37.447-000 • MINDURI· ~. M_!l 
(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG, 

"J:arta Convite n• 007/2015, referente ao Processo Licitatório n• 012/2015. 

• r . 

.f3:::w.vu9 ;V H fl C ti I & fl 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

.. #i 

fl~ 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Mínduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ; 17.954.041/0001-10 



I Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comérlo Exterior 
~- Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

." .. ,Departamento Nacional de Registro do Comércio 
,~~ 

PACHECO 

05/07/1962 

DOMICILIADO NA (!.OGRADOURO ·rua, av, ele.) 

RUA PERNAMBUCO 

DA SEDE 

menor) 

CENTRO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

'" 

I ESTADO CIVIL 

~ CASADO(A) 

DE SOUZA PACHECO 

201 

as penas da lei, não estar impedido cte exercer atividade empresãria, que não possui outro registro de 
l'e!!Uer à Junta Gqmercial do Estado de Minas Gerais: 

DO ATO 

DO EVENTO 

~UCIO PACHECO CPF 44239602653 - ME 

RUA SANTA CATARINA 

.000,00 

(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

5213202 

Ativicladas secur.dárias 

' ' 
I' MERCEARIA 

I 

___ _, w,_1 _ 

~CENTRO 
UF 

iMG 

(pçr liiX!enS<:~J 

VINTE MIL REAIS 

I 

DE DliDOS (EXCETO NOME J;;MPRESl\RlJ\LI 

EVENTO 

\ 

I 



REQUERIMENTO DE EMP'Re&Ãf~!lf 

"' 

,-·------;ml\í'!'A CoNiEf'í!;:tAL PO ESTADO rui MINAS i!IERAí.S--,.., 
'1' . l!rifrll'ICOO~Í$TI<Q1>00Dtflm,, 3~~.0.S7.$J.7S-J. j 
. . DATA: 22/1.2/200-4 11Rt1Ttl~0Ul: 04'13498J.oi I 

kwmu,.o <lOS~ NAAE!!l:i\. DE CJ!.S~# ' 

1 o q!-;~___.,--! 
'---·-- """ '*"'~----~ 

\ 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMA0 ÃO DE EMP . 
.QJr<JIPEL LIMITADA. 

CENIBA DE OLIVEIRA, bnBileira, casada, CPF n' 010.749.796-48 e RO n' 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Prancisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas - MO, 
CEP 37471·000, EMPRESARIA com sede na Rua Dr, Antonio Carlos, n" 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de Sãe Lourenço- MG com CEP 37470-00.0, inscrita na JUCEMG 
sob NIRE 3111 058164~0 e CNPJ no 13.751.798/0001-55, fazendo uso do que permite o parágrufo 
3° do arL 968 da Lei I 0.406/200, com redação alterada pelo artigo 10 da Lei CompJcmentar 
nol28/2008, ora tr~~sforma seu registro de EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPRESARIA) 

-- - -

uma vez que admiüu a sócia RAQUEL SIMONE FUNJi;Z JJE OLIVE!BA, com CPF n'' . . 

897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSP/MG, brasileira, casada, cmpresaria, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351) apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade 
de São Lourenço MG que tem CEP n° 37470-00; passando a constituir o TIPO JDRIDICO 
'"SOCIEDADE LIMITADA" a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL aba.i:><o, ao 
qual se obrigm-n mutuamente todos os sócios: 

CONTRATO SOCIAL 

Cláusula r. A sociedade adotará o nome empresarial de DIMI'PEL LIMITADA e nome de 
fantasia será OIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço Velho 
nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 3'7470-000. 

Cláusula 2'\ O objetivo da soçiedade será comercio varejista de artigos de papelaria, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infOrmática, comercio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -- minimercados, mercearias e 
armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgic(), hospitalar e de laboratório, 

Cláusula 3~. A sncil::dade teve seu inicín em 30105/2011 e seu prazo de duração é indetenninado 

Cláusula 4". O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 {Hum real) cada uma, já totalmente integralizado em 
mqed.a corrente nacional, as$hn distribuídos: 

Empresárias Cotas R$ 

CJi;NlR;\ DE OLIVEIRA 

20.000 

Total 40.000 



ClátÚmla Sa. A sede da empresa será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço- MG, CE.r'·37A'?Q-OOO. 

Cláusula 6~.- A administração da empresa DIMIPE~ Lll\t"ITADA, será exercídapela sócia 
CENIRA DE qLIVEIRA, gue está autorizada a usar o nome emPresarial, sendo-lhe vedado o uso 
da assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausu~a 7a, A sócia administmdora terá direit<_) a uma retirada mensal a titulo de pró~ labore, de 
acordo com a-legislação vigente do IR. 

Cláusula s-~. -O término do exercício social será em 31 de dez~~mbro de cada ano e os lucros e 
prejuízos serdo divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital; 

Cláusula 92
• A administradora dedara, sob as penas da Lei, que não está impt-xiida de exercer a 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, -a pena que vede, ainda que t~mporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por e-rime falimentar, de prevaricação, peita ou subo-mo, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, 
contra as relaçôes de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo l.Oll, § 1" do Código Civil 
2,002); 

Cláusula lW. Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço- MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim. por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
sociaL em três vias. de igual teor e fi>rma. 

São Lourenço - MG, 3 J de agosto de 2012. 

RAQUEL SIMONE FUI'iEZ DE OLIVEIRA 
Sócia, 

2 



1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIMIPEL LlMlTADA- ME. 

CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF n' 010.749.796·48 e RG n' 15930697 SSPfSP, 
residente e domiciliada D.a Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro die Canno de Minas • MG, 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, riu 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta ci~e de São Lourenço- MG coro CEP 37470-000, e RAQUEL SIMONE 
FUNEZ DE OLIVEIRA,'com CPF n' 897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSPfMG, brasileira, 
casada, empresaria, residente e domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro 
São Lourenço Velho nesta c~dad~ de São Lollfenço MG que tem CEP n° 37470-00, únicas sócias da 

socioill>de e!)11)fes!l!'Ía liroitadá DIMIPEL LIMITADA - ME, in,scritana JVCEMG sob .NIRE 
3120963943-7 e CNPJ n' 13.751.798/0001-55, resolvem neste procedera 1" alteração do seu 
contrato- social da maneira que se segue: 

Clausula r: Neste ato retira-se da sociedade a sócia CENIRA DE OLIVEIRA. brasileira, 
casada, CPF n' 0.10.749.796-48 e RG n' 15930697 SSP/SP, residente e domiciliada na Av. 
Francisco dias de Castro, 636,Centro de Canno de Minas- MG, CEP 37472-000, EMPRESARIA, 
com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São 
Lourenço ~ MG com CEP 37470-000, cedendo e transferindo todas as suas cotas para o novo 
sócio: NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado. em comunhii<> parcial de bens, 
portador do RG: M5533266 SSPMG e CPF 66U39.606,9!, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São L'6urenço MG 
que tem._CEP;~o 37470-00, dando neste ato, plena, g~ e irrevogáv~l quitação_ por s9as j-~s,_para 
nadámrusextgu-. . / -

Clausula za: .A admini$tração da sociedade será exercida por (Ullbos os sócios, RAQUEL 
SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA e NILTON GARCIA DE OLIVEIRA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula r. A sociedade continua com o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA - ME e 
nome de fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio _Carlos, 355 no Bairro São 
LourenÇo Velho nesta cidade de.Sãô Lornençõ·- MGCEP 37470-000. 

Cláusula 2~. O Objetivo da sociedade continua sendo comercio varejista de artigos de papelaria, 
comercio ·vi1fejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática, comercio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ~ minimercados, mercearias 
e arttiaZéns, comercio varejista de· moveiS, comerei< 4:Rcadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

!_;.'• /, I ·.T,/· 
'. ,-y 1/' 

Cláustil~;:y\ A sociedade teve seu iniCio- etn 30/05/2011 e seu prazo de duração é illdeterrninady(C:~ 

Cláusula 4a._ O capital social continua sendo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 (Hum real) cada urna, já tot,lmen\114~ 
em moeda corrente nacional, aSsim d:istribuidos: 

G2 



.~. 

Empresários Cotas R$ 

NILTON GARCIA DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 
--

RAQUEL SIMONE FUNEZ DEOI.,IVEIRA 20.000 20.000,00 

Total 40.000 40.000,00 

Parágrafo 'Único: A responsabilidade de cada sócio continua restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem, solidariamente -pela integralização do capi~ social; 

Cláusula sa. A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço- MG, CEP 37470-000. 

Cláusula 6'. - A .administração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida por ambos 
os sócios, que estarão autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado-O uso da assinatura 
comercial em .negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7a. Os sôcios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de-pró- labore, 
de acordo cOm .a legislaçãO vigente do IR. · 

Cláusula sa. - O término do exerCício social será em 31 de dezembro de cada ano. e os lucros e 
prejuízos serão divididos e suportados pelos sócios úe acordo com suas quotas de~capital;. 

Cláusula 9a~ Os admini~tradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial, oU em virtUde de condenação çriminal, ()U por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra ncmnas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011, § 1° do Código Civil 
2;002); 

Cláusula 10". Fica eleito o foro·.da comarca de 'São Lourep.ço - MO, ,para dirimir .quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. ~,- ·- - - .,.. ___ - -- ·-- ·- ------ --

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrume'l)(';; \lh""' 
Social, em três -vias de igual teor e forma. ;{ 

(j 

(- _, 

São Lourenço- MG, 03 de julho de 2013. s 

RAC:iiZDEOL~IRA 
NILCi2f:~~Dlk-

cio admim rador. 

2 
lj j)f: Oi.. i' V[:! 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO ÇONTRATUAL DA SOÇJEDADE EMPRESÁRIA 
. DIMIPEL LIMITADA- MJi; 

NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, RG no M 5533266 
SSP/MG e CPF n<> 661.839.606~91, residente e domiciliado na Rua Dr. Antônio Carlos, 
351 apto. 202 no bairro São Lourenyo Velho, nesta cidade de São Lourenço- MG, CEP: 
37470-000 e , 
RAQUEL S.JMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresaria, RG n° 
MG 17075970 SSPIMG e ÇPf no 897.222.729-34, residente e domicilíada na Rua Dr. 
Antônio Carlos, 351 apto. 202 no bairro São Lourenço Velho, nesta cidade de São 
Lourenço- MG, CEP: 37470-000, únicos sócios componentes da empresa: 

DIMIPEL LlMJTADA ME, inserita na JUÇEMG com NIRE 3120963943· 7 e ÇNPJ 
13.751. 798/0001~55, resolvem de çomum acordo fazer a presente aU:eração 
contratual, no qual passará a constar: ' 

1" ) Do objeto socia1 e da atividade econômica: O obieto social que era comércio 
varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de- mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios ~ mínimercados, mercearias e armazéns, 
comercio varejista de moVeis. comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, corriercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios passará a ser comercio varejista de 
artigos de papelaria, comercio varejista de mercadorias em geraJ, com 
predominância de produtos alimentícios - ntinimen!ados, mercearias e armazéns, 
comel'do varejista de moveis. comercio varejista especializado de equipamentos e 
5Up.-imentos de informática, t::omereio atacadista de instrumentos e materiais 

~~~~~;:!lr-~~~~~~e~de e ainda o 

CONSOLIDAÇÃO DO ÇONTRATO SOCIAL DA SOOEDADE EMPRESÁRIA 
DIMIPJ!;L LIMITADA- ME 

Clausula 1": A razão social da SOCIEDADE EMPRESÁRJA é DIMIPEL LIMITADA
ME 

Clausula 2°: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMERCIO VARE.IISTA DE MERÇADORIAS EM GERAL, 
ÇOM PREDOMINANÇJA DE PRODUTOS ALIMENTJÇJOS 
MINIMERÇADOS, MERÇEARIAS E ARMAZENS, COMERÇIO VARE.IISTA 
DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA ESPEÇJALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, ÇOMERÇIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDJÇO, 
ÇJRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS e ainda ÇOMERÇJO 
AT;\CADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS e MANUTENÇAO 
REPI\RAÇAO DE APARELHOS E UTENSJLIOS PARA USOS ME§j' ~1í(: 
H()~Pl'f ALARES, ODONTOLOGKOS E DE .LABORATORIO X~~~ 

co~ 

ç:ertifico que.este docu.mento da empresa DIMIPEL LIMITADA~ ME, Nire: 3120963943-7, fui deferido e arquivado na Junta Comercial, 
'·-•~--'- ,..,_ u ... ~~ r:~~~·~ ~ ... h ",.a "., 1 Jt-;o;o "'"' 17HH i?Oltl P,m valirl11r este documento. acesse www.iuoomg.mg.go.v.br e informe: N°, 



d . -
Clausula 3(1: O capital social é de R$ 40.000.00 (guarenta mil reais), divididos em 
quarenta mil cotas de R$ I .oo-(hum real) cada. já totalmente integralizadas e distribuídas 
para cada um dos sócios conforme abaixo; 

Para o sócio NJLTON GARCIA DE OLIVEIRA, R$ 20.000 (vinte mil reais), 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Para o sócio RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, R$ 20.000 (vinte mil reais), 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Parágrafo único: A responsab,ilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

- -
Clausula 4": A sede da empresa é na RUA DR. ANTONIO CARLOS. N° 35.5, NO ~. 
BAIRRO SÃO LOURENÇO VELHO, NESTA CIDADE DE SÃO LOURENÇO'~ MG 

Clausula 5a: A administração da empresa é exercida por ambos os sócios, que estão 
autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercíal em negócios estranhos a sociedade. 

Clausula 6": Os administradores têm direito a retirada mensal de pró-labore, de acordo 
com a Aegislação vigente do IR. 

Clausula 7": O tennino do ei'Cercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os 
lucros e ptejuizos apurados serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas 
cotas de capital. 

Clausula 8"': Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos 
de exercer administração de sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tt:.<mporariamente. o acess~ a cargos. públicos; ou por crime falímeritar, de prevaricação, 
de peita ou suborno, concussão, peculato ou contr~ a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra oonnas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade (art. 1.011, lç CC 2002) 

Clausula 9°; A sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades se iniciaram em 
30/05/2011. 

Clausula 10": O foro eleito é o da comarca de São Lourenço- MG. 

RAQUEL SIM 
Sócia Administradora 

. .. ,-
1®51.3934 

Certif1co que este .documento da empresa DIMIPEL LIMITADA - ME, Nirc: 3120963943-7 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial d 
1:1~tn..ln rln ),.fl~nr f}Q~n:r ~,..k r.~" l;:'Jl U.:~n -~ 1'?/f\li'J/HA n--- .. _,_, __ •··•- "'--···---•• ··-•··-- .......•. '··----~ ···- ---· '--- • '··"--·-··- '"'" _, 



NiLTON GAH:CL\ UE OUVE~RA, hrasileiro, çasado. r;;mprcúrio. CPF n" 
661.839.606-91 f,: RD n" M 5:P 3266SSP/M(i, r.;sid&:B~C é domicili;-tdn na Rua Dr. Anlónio 
Carlos, 351 t~pto 202 no Boin-n Sàü Lourenço Vçlho, ne~ta ;;:;i;Ji;ide J\~ S~io Lnurc.n\'0 ,_ 
MG. em>: J747o,ooo t;: 

RAQUEL SIMONE HJNE.Z D!ti; OUVElRA, bras11cna, f.l_Sada, cmpr.:;~;irria. CPF 
1$1J7.222.729-34 r; RG n'' MG 17ü75-970 SSP/MO, re:"id~n~c !,'; <.lom!dliaJ? na Ru~~ Dr. 
Ant{mio Car!(JS, 35 ~ <1pto 2!}]_ no l3ulrro Siiü Lourenço Velho, nt:~tfl ·:idudt:" de Sâ<) 
Lour~nço -~ 1\-10, CEP. 3747(1~0[}0_ úniço:; sócíos componcnlcs dv. ~mpre$a: 

t:HMI FEIL LfMIT ADA ~ :\'[[, .:si.~tbdçcid<l na àiaJç d;,e S::io Loqrcnçn ~ MO, CEP: 
~orn .;ndCrCço na !Z.U<t Dr. Arnônio Curfu.s. 355. BoJirto Si\,) Loorl>':llç'' Vtilhrr, 
NJRli 3 J20%3~J43--7 c -CN!-'J IJ.75L798/0ü.Ol<55, resolvem de comum acordo fo.Zf:f :J. 

presente alterélçfio çon!nl.tual: 

ÇLAlJ.!iMLA_l": A!lc..-a-»e n~ pre!lNJIC ins.t~·lllmer)fn o !!lltd,i:>reç-o da t,>-tttpr~Rll. para:: RUA 
SAFiRA, 6,1 NO BA!U.RU NHA CiiJCA NA CmA!JE Ut: CAfti'\'l(} DE MINAS~- MG, Cf.P 
31472-600 

C"ONSOLH)A<_;Ao UA At.H-.:!-tAt;:AO (.'ONT.RAT!L·\l, DA J<:MVRE:SA 
mM!.fEL LIJí .. UTAOA ~ME 

(;_:iaui>!dfl S": O ohy::lo s_.-.>ci<ll 0 C0l\4EHCIO VARFJI;?TA DE MOVEl~, COMERClO 
YAJ:ZE,I!:')TA DE AHT!GOS DE P,-\Pr:J .AR li\, COMHRCKI ATACADISTA PE 
lNSTRUl\-1'f'NTOS E MATE.RlAlS P/1.RA USO MCDK'<.). CII-HJRGíCO. 
HOSP!T/\LAR E 1")1.? LA!30Kl\TOR10S, O)MERCIO VAREJISTA DE 
MERCAIJOH!AS El'"-'1 t.JE.RAL, COM PREDOM1i'.:J\N(.:lA DE F'I{ODUTQS 
Al-!MENTtC!OS .. MfNlMCR('/\DO$, MERCEAHfAS E AR,\1:\;(,f:NS, COMCRClO 
VAREJISTA BSPECJAUZADO l)J: EQUIPAMENTOS E Sl.'PRJMENTOS OE 
lNFORMi\TlCA.. l\1ANUTJ~NCA0 E HEPARACJ-\0 OE /\P;\RE.f.HOS E 
UTENS!LJOS PARA US<)S MI:.J)I(.'U-·HOSPlTAL.'\RES, Ç(JMERClO 
ATAC::A[HST A DL PRODUTOS OPONTüLO(J!CO~. 

Clfl.~ut.a,_~; O co.pita! soç-ial C: d_ç !~0,_46,00\IJ!O~Jq__l;j,§TS~tª rn.H re~i.s), di\·ididos em 
qll<:I.Jl;tJl<l mil emas de H$ J .00 Omtn f Cal) çpd<!, jc~ -;(JtaÍmcnt.: intçgr~lí7.3dac:: (C di;-;tribu1d.Js 
pam <.'8:d!1 um dü$ sóci<Js cm1f0n1<e abaixo; 

r---o í J Ni L·'füN-(~~~\~Cú~ ··-oi 'ói:f\fEuiA"~ àCiêm· "útüOO" (ViiUC-fil"i'ff cOi~S""(X;-1 
1 vnhw de 1{3 20.(1tl0,00 {vint~ mil r€ah). 

!__""' ___ 
0~.~-~~~~~:~aj~~~~~~-~J l~~~~~~f.~ -~~~-~!~~_!;:li_~~::::~.-~etet~--~-o.oor~----~~-1-~-~~·-$~,~ 



~Ja_:"i::: A ttde dn (;'fTipresa é tH1A $AifmA, fd NO IJA[!{J~Q NHA CHiCA. NA 
CH1ADE HE CARMO .Uf~ MINAS ... MG, C:f.J~ 3747.Z-O!J() 

ÇJ.:ws1d<o fi: i\ 3dmimmraç;J.v da empresa é exerdd,l por ambj_J:5 Q:) s<h:io~ , qw<: ç;;tfi,-; 
,Hih)riz.;H:!.n:~ :1 wmr o fl\_)Jnt~ cmp!ç:mno_l.l. ';endo-lher, vedado o Ué/O du a;-;5in;J.tur1:1. çQJüCn.:i<J-1 
~m n;;tgóuoi; estr<tnh(1S <1 S~lçl(;.dnde. 

Q•m~mia7"; Os u.drnini::ar;;;do!'cs têm dtreíto a·rctinda n1em><d d;,: pn:-~+dHJ.r~, d~· ;,.v;qrdo 
r:nm a h::gislaç:~~n víge:ntt:: do IH. 

Ç:,l_~ustda 8": O lernÚJlO do c:;v::rçio;;io ;>üdal sçni <?m 31 dr dc:-:~~mhw dt' ;_:arla ;;~.nn ~~ us 
!t:cro0- ç pn;;j ~Jlz,o.;; upuracto;; serão divid!du-5 c ~.:up(,1rtudos pdns. sóck~-~ d~~ (lçordo t:nm $ua::: 
~~otas de capital. 

(l;!i!:t1Ula 9": Os at!mini~tntdor~s dedar::nn wh <IS penus Ja lei qne o;:iu .;:~tú rrnpcdida de 
exen::cr <4dministrat;!.l\> de socvJd~J;;, por lei c~;pt:cinL ou çrn vinuJc ,k~ <.~otHienm;ih; 
critmnaJ, ou p(w se encnntrnr soh 0~ efeitos d~!a, a pcnu que vede, ainda que 
tçmpun~ri(I!Henle, u a~;~;;:;;,;;J n ~argo3' públicos; (HJ por crime. falimcnvu, de prevarkaça·o. 
de peita ou s~1borno, cQ!KUS:5ilio, pcctdato ou c\mtra a ccorwmia popul<u, ç,mlr<l ~' sis.1.erna 
finnncelm naci!.lnal. con!r<! n(lrm;:l.s de dcft:51.\ da çQn!.'l./ll'Onçia, conlra u~; reiaçües Je 
;.;:on:;umo, fé pública ou il pwpried,lde (m1. 1.01 i_. l'' CC 2002.) 

(;>'·\ JUf'Ol.!í. Ç•;JWHitiA!--VO ESTA:OO fll;' MINA\> GI:)!?At& 
_,.,. f'f/ ~D!TIRVJ'-lf''i'.'!~WI!'>')~ "'""''~~-~~P4t_i 
'»···' ao llliMI~QJ4 

J't'!WP~~ W..l<ll'-'1> "'''11 

/'i 
tT I 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE 

MINDURI- MG, DURANTE O EXERCICIO DE 2015. 

O procedimento licitatório obedecerá às detenninações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no total 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica. 

1'8s.os7Jooo1-7il B 
MERCEARIA BRUNIL 

WAGNER LUCIO PACHECO • ME 
i Rua Santa Catarina, n• 239 
t 
e CENTRO 
tl7 .447-000.:__MIND~~ f!l 

a'dl~tlá., 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
7 00- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



ITEM QUANT. UNID. PREÇO 

01 100.000 Un Paes de Sal 50 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

t-~~~~--f-~~tB=i~soo~tto~de~Po=l~vi=lh~o~1~50~G~r~==d=a~1-"=Li~nh=a~e~m~Q=ua=l=id=ad=e~-----+-~ Lj~/~'~8--pl~~~~· ~ 
Rosca da Raioha 18 Linha em Qualidade 3< q 8 j. ~qO,j 

02 500 Pct 

03 500 Un 

04 20.000 

05 300 

~ 500 

J7 500 

08 200 

09 200 

10 200 

11 150 

12 700 

13 400 

14 300 

15 200 

16 100 

17 500 

18 300 

1'"'9 120 

20 50 

21 50 

22 50 

Un 

Pct 

Un 

Pote 

Kg 

Kg 

Kg 

Pct 

Pct 

Cx 

Un 

Lts 

Pct 

Pct 

Pt 

Kg 

Kg 

Un 

Kg 

Paes de n, .,;;,.. 18 Unha em Qualidade 

Biscoito Água e Sal 400 Gr cada 18 linha em Qualidade 

Refrigerantes Guaraná 2 Litros cada 18 linha em Qualidade 

Manteiga 200 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

Mortadela 18 Linha em Qualidade 

Presunto 18 Linha em Qualidade 

Mussarela 18 Unha em Qualidade 

Pão de Forma 18 linha em Qualidade 

Rosquinha de Maisena 400 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

\Suco Natural 1000 ml cada 18 Linha em Quaüdade 

Bolo de Farinha de Trigo 18 Linha em Qualidade 

Leite integral empacotado com 1.000 ml1a Unha em Qualidade 

cristaiS kg cada 1a Unha em Qualidade 

Café 500 gr cada 13 Unha em Qualidade 

500 gr cada 18 Linha em Qualidade 

Farinha de Trigo com Fermento 13 Unha em Qualidade 

Polvilho Azedo 18 Linha em Qualidade 

Dietético I in11irln 200 ml cada 13 Linha em Qualidade 

Sal refinado 13 Linha em Qualidade 

23 160 Un Óleo de Soja 900 ml cada 1 a Linha em Qualidade 

Valor Total das Propostas 

Prazo de Validade da Proposta: rf Dias. 
Condições de Pagamento: lrl/t~ 
OJ...i 03i !trJ/5 · 'lZ5.185.067/0001·7il 

Carimbo e Assinatura: MERCEARI~,BRUNIL 

" ·ME 
Santa Catarina, n' 239 , 

l~· ENTRO 

'1.18 
A :'í. ?Ç( 

1 37.447-000 • MINDURI • MGI 
Rua PêMha, 99- Vila Vassalo- Fone: (3~326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri -Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-1 O 

-

!ol' 
fl]t; 'lld 

-
5.5tJ.OO 
7 8()í 



. Município de Minduri 
www.mindurí.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO, SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE 

MINDURI- MG, DURANTE O EXERCICIO DE 2015. 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no total 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Órgão ;Unidade ;Fnncional Programática;Categoria Econômica. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 



Nome/ 

ITEM QUANT. UNID. 

01 100.000 Un 

02 500 Pct 

03 500 Un 

04 20.000 Un 

05 300 Pct 

~ 500 Un 

07 500 Pote 

08 200 Kg 

09 200 Kg 

10 200 Kg 

11 150 Pct 

12 700 Pct 

13 400 Cx 

14 300 Un 

15 200 lts 

16 100 Pct 

17 500 Pct 

18 300 Pt 

~.~ 120 Kg 

20 50 Kg 

21 50 Un 

22 50 Kg 

23 160 Un 

Valor Total das 

No • . . 
Cep.: J-1-44±-000 h 
Fone: ( ;?5 ) MU 13Z'i 

;AO 

Paes de Sal 50 Gr cada 1" Linha em Qualidade 

Biscoito de Polvilho 150 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

Rosca da Rainha 1" Linha em Qualidade 

Paes de Queijo 1" Linha em Qualidade 

Biscoito Agua e Sal 400 Gr cada 1" linha em Qualidade 

Refrigerantes Guaraná 2 Litros cada 1" Linha em Qualidade 

1 200 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

Mortadela 1" Linha em Qualidade 

Presunto 1" Linha em Qualidade 

Mussarela 18 Linha em Qualidade 

Pão de Forma 18 Linha em Qualidade 

o. · "'~de Maisena 400 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

Suco Natural 1000 ml cada 1" Linha em Qualidade 

Bolo de Farinha de Trigo 1 a Linha em Qualidade 

Leite empacotado com 1.000 ml 1" Linha em Qualidade 

Açúcar cristaiS kg cada 18 Linha em Qualidade 

Café 500 gr cada 1a Linha em Qualidade 

500 gr cada 1a Linha em Qualidade 

Farinha de Trigo com Fermento 1a Linha em Qualidade 

Polvilho Azedo 1a Unha em Qualidade 

Dietético I inllirin 200 ml cada 18 Linha em Qualidade 

Sal refinado 1a Linha em Qualidade 

\ Óleo de Soja 900 ml cada 1a Linha em Qualidade 

J, iO .Wffl.();; 
J, w AIJfo(J or 

MO 
R$-

13 .flíO Oo 
14 t:H'l 'nr' 
-
J)i500 
WíOU 

.56o.ou 

Prazo de Validade da Proposta: {70 Dias. 
Condições de Pagamento: [7&VF ~'()tfllL 

__ruu ~ rffif~ . 

Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: {35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 

-----



FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDERAS SECRETARIAS 

EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE 

MINDURI - MG, DURANTE O EXERCICIO DE 2015. 

O procedimento licitatório obedecerá às detenninações contidas na Lei Federal U0 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no tota1 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica. 

O) ~ wh .,5. jJ cÁv J)~ 
. ·~IPELLTDA- ME , ·. 

vlÀ Ç~ CNPJ:13.75U9810001-55 

nha, 99 M Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
.447-000- Minduri- Estado de Mina·s Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



--.lo 

Município de Minduri 
' www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

,~l)or I 

Nome/ Social: " ' .'. 
i LICITANTE CONVIDADO 

~ ~ r;. I'V1 E ''~s o.!fg 

Endereço: '1'" So. G-'\ N". . _b3 '\ ' . ' 
Bairro: 'V' ho.. v 4 '" _.~ 
Cidade: ~ch. m Cep.: 3t }.2- CO:J 
CNPJ/ CPF: A '1. +-"A. :J.CJ<l. '~ ?><=; Fone: (35 ) 333.2 ..:J")G 't 

ITEM QUANT. UNID. PREÇO 
TOTÚ 

01 100.000 Un Paes de Sal 50 Gr cada 1" Unha em Qualidade ~ -
02 500 Pct Biscoito de Polvilho 150 Gr cada 1" Linha em Qualidade - -
03 500 Un Rosca da Rainha 18 Linha em Qualidade - -
04 20.000 Un Paes de n • .o.ôôr 1" Linha em Qualidade - -
05 300 Pct Biscoito Água e Sal 400 Gr cada 1" linha em Qualidade .), 3 3 I6'J5.DC 
"~ 500 Un Guaraná 2 Litros cada 18 Linha em Qualidade .)., s 9 ll.:l"\So 

iJ? 500 Pote 1 ?00 Gr cada 18 Linha em Qualidade 

08 200 Kg Mortadela 1" Unha em Qualidade --
09 200 Kg Presunto 1" Linha em Qualidade - -
10 200 Kg Mussarela 1a Linha em Qualidade - -
11 150 Pct Pão de Forma 18 Linha em Qualidade - -
12 700 Pct i de Maisena 400 Gr cada 18 linha em Qualidade .2 J 3 3 J .::;., I 
13 400 Cx Suco Natural 1000 ml cada 18 Linha em Qualidade 3. (;~ Jl , sç:; 
14 300 Un Bolo de Farinha de Trigo 380 gr 1" Linha em Qualidade - -
15 200 Lts Leite integral com 1.000 ml1"linha em Qualidade - -
16 100 Pct cristaiS 1a Linha em Qualidade ?; . L]s I «4< 'h 

17 500 Pct I Café 500 gr cada 18 Linha em Qualidade 3,'jo >,o: 
18 300 Pt 500 gr cada 18 Linha em Qualidade ;L, f+ '1{3/,()() 

~9 120 Kg Farinha de Trigo com Fermento 18 Linha em Qualidade J-,<13 I :0..'51' GO 
20 50 Kg Polvilho Azedo 18 Linha em Qualidade s,n kJ.Sj5, 5o 
21 50 Un Dietético Liquido 200 ml cada 1a Linha em Qualidade 3. lc2 IJSG'.cn 
22 50 Kg Sal refinado 18 Linha em Qualidade O, S(G I 'i o<. 3o 
23 160 Un \Óleo de Soja 900 ml cada 1a Linha em Qualidade 3 ;2,}_, 515,,Qo 

Valor Total das Propostas R$- jO O "SI .20 
. ' 

Prazo de Validade da Proposta: {;o Dias. 
Condições de Pagamento: ~ ~ 
OJ_ 103 I JD/5 • 

Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha, 99 - Vila Vass 
CEP 37.447-000- Minduri- Es 

6 Vv 
~ ... r,s.}rkcD~ 
b~L LTDA -ME 
C~PJ:1-3.751. 798/0001-55 

Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
o de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municlpio@minduri.mg.gov.br 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS APRESENTADOS À CA:kJFA..C~>NIÍITE 
007/2015, de 24/02/2015, destinada a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE 

MINDURI- MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015. 

Aos dois ( 02) dias do mês de Março ( 03) do ano de dois mil e quinze (2.015), as quaton:e (14:00) horas., na Sala de Reuniões da sede 
da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, sita a Rua Penha, 99 - Vila Vassalo, na cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a 
Comissão de Licitação designada pelo Prefeito Municipal o Sr_ José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria 540/2015 de 05 
de janeiro de 2.015, sob a presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros José Edson Botelho e o Srta Maira Ferreira 

Rocha , para a devida abertura e classificação dos envelopes de habilitação e propostas , cujo objeto é para a AQUISIÇÃO DE 

GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , 

ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇ()ES DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCI CIO 

0 2015, constantes da Carta Convite n" 00712015 instaurada de 24 de fevereiro de 2015. Foram convidadas todas empresas do ramo 

pertinente através de publicação do Edital por afixação no Mural desta Municipalidade e também o Edital foi publicado em Jornal 
Regional de Grande circulação e verificou constar , no dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes que retirou o Edital as 
seguintes empresas: DANILO JOSE FERREIRA DE CASTRO ME, JOSÉ TARCÍSIO RODRIGUES ME, NELSON GLICÉRIO 
DE CARVALHO ME; WAGNER LUCIO PACHECO ME E DIMIPEL LIMITADA ME e compareceu no dia da abertura das 
propostas as seguintes empresas : lo DIMIPEL LIMITADA ME, sita à Rua Safira, n" 63 , Bairro Nhá Chica, na cidade de Carmo de 
Minas I MG; ZO DANILO JOSÉ FERREJRA DE CASTRO ME, sita à Avenida Getulio Vargas, no 315, Bairro Centro, na cidade de 
Minduri I MG e 3° WAGNER LUCI O PACHECO- ME , sita à Rua Santa Catarina, n" 239 , Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG. 
Todas devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão 
de Licitação de Minduri- MG, apresentou - se os envelopes de documentação das empresas convidadas para a devida averiguação , neste 
momento a Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG,constatou que as empresas José TarcísifJ RO(lrigues ME e NeL'ion 
Glkério (/e Can•alho ME , não apresentaram os envelopes de documentação e envelopes de proposta , não manifestando interesse das 
mesmas em participar do certame , não houve recurso quanto a esta fase , dando continuidade aos trabalhos foi verificado e ficou 
constatado que a documentação das demais empresas atenderam todas as exigências deste Edital , passando a abertura dos envelopes 
referente às propostas, logo após verificado e apurados todos os itens das propostas apresentadas pelas empresas a Comissão de Licitação 

do Município de Minduri- M? co~atou que não houve nenhum recu~~l?.,9~~~.?,.,~-~~.~~~~~-;~~-}?.~~-~.urados todos os itens das 
propostas , chegou-se aos segumtes rtens e valores vencedores conforme:~~;~p-~;~J.ii!fiJQi~!{j4~;;apresentou a sua proposta 
dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 00712015, ficando a mesma classificada como vencedora do certame aos 

M~: __ .. ~,~-~--~1i~~~.~!g~.;,,~~l-~-;.!~H.?i,~-~~-~t2\-~--~~-$tcR!~~~~~i~~l!!~~;~:e~~~~ ... ,~~~t~~bal de ~1.~l.ii]91f~@~J:!!t~ 
·-:L.~~tq~;_~~g~y~;@.~~~t.f.tq!Q!!.C!l.tª;.~.,,t~y~'):; ~~IP,J~Ijesa:P(!íl.i.f<!.:-!9~::~,e~~'d"_:§!i-§1J·o,~y __ : ... ,, apresentou a proposta dentro das 
condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 00712015, ficando a mesma classificada como vencedora do certame aos itens : 
Gêneros Alimentícios : 01;03;04;07;08;10;14 e 15, da proposta !1-P!esentada, no valor total global de [~~PZHi!iJi.f2i:êi'iP.:.\i:~~ 
~~J!t~~;~!~Ç,~~ii!m:i:~i~is~] e ~~_en.,p~~~W:~gyj_fiJáltf~~Çf!~~"l~, apresentou dentro das condições estabelecidas na 
respectiva Carta Convite 00712015, ficando a mesma classificada 
02;09;11;16;19 e 23 da proposta apresentada no valor total global de ; . , . . . . 
~D:jªY~h'. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, do que para constar, foi lavrada a presente Ata, que lida e 
confonne, vai assinada pelos membros da Comissão Permanent Licitação do Município de Minduri ~ MG. 

J é Edson Botelho 
Membro 

Presidente da C 

J.!ir~ 
Maira Ferreira Rocha 

Membro 
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TERMODEJULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n•. 007/2015 

Em 24 de Fevereiro de 2.015, esta Comissão Permanente de Licitação enviou o Blifi!líilê;sta 
Carta Convite para a publicação no Mural desta Municipalidade e também foi publicado em Jornal Regional de 
Grande circulação e verificou constar e retiraram o Edital os seguintes empresas: 

a) Danilo José Ferreira de Castro- ME - Minduri I MG 
b) Nelson Glicério de Carvalho- ME- Minduri I MG 
c) José Tarcísio Rodrigues- ME- Minduri I MG 
d) Dimipel Limitada - ME- Carmo de Minas I MG 
e) Wagner Lúcio Pacheco- ME- Minduri I MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. SAUDE, ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO 

c'JNICIPIO DE MINDURI • MG, DURANTE O EXERCICIO DE 2015, conforme anexo único e formulário de proposta, 
que são parte integrante deste Convite 007/2015 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação, destinado a terceiros interessados. 

Encerrado o prazo do certame, esta Comissão verificou constar que apresentaram propostas os 
seguintes licitantes, com os respectivos preços apurados vencedores com o valor total global conforme: 

a) Danüo José Ferreira de Castro- ME - Minduri I MG 
b) Dimipel Limitada- ME- Canno de Minas I MG 
c) Wagner Lúcio Pacheco- ME- Minduri I MG 

R$ 60.350,00 
R$ 8.319,50 
R$ 7.506,40 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou constar que as Empresas Danilo José 
Ferreira de Castro I ME, Dimipel Limitada I ME e Wagner Lúcio Pacheco- ME, apresentaram as suas propostas 
dentro das condições estabelecidas no respectivo edital, ficando as mesmas classificadas como vencedoras do 
certame . 

. ,~. 
Nos termos do art. 109, I, "bu da Lei D0

• 8.666/93 com suas alterações posteriores, deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

induri -MG, em 02 de Março de 2.015. 

7 
'/ 
galbães 

Presidente da Co is . Licitação de Minduri- MG 

~(~ 
~\. ~~ \t . 

Dr.= Ematné Ga~ .. 
Assessor Juridico do Municípiode Minduri /MG 

OABJMG 105711 

Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: {35} 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei no. 8.666/93 fica ADJUDICADO as 
proponentes: Danilo José Ferreira de Castro I ME , Dimipel Limitada I ME e Wagner Lúcio Pacheco I ME ao 
F"leto da Carta Convite no. 007/2015, relativo a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, 

ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICIO 

DE 2015,vencedoras do Processo Licitatório n" 012/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Minduri, para todos os fins de direito. 

<:)e.ill'lai"Çu-tte 2015. 

Rua Penha, 99- Vila Vas I one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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PARECER IDRÍDICO 

O Processo Licitatório 012/2015 na Modalidade Carta Convite n" 007/2015, cujo 

objeto trata da AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E OPERAÇÕES 

DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, teve como proponentes as 
seguintes empresas: 

a) Danilo José Ferreira de Castro- ME - Minduri I MG 
b) Dimipel Limitada- ME- Carmo de Minas I MG 
c) Wagner Lúcio Pacheco- ME- Minduri I MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa 

Mindnri- MG, 04 de março de 2.015 

~ \. ~t1t . 
Dr. 

1

~ Ematné Gl::'. , 
Assessor Jurídico do Municípiode Minduri /MG 

OAB/MG 105711 

ç 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o Procedimento de Licitação n" 012/2015, na modalidade 

Puta Convite n" 007/2015, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, produzam 

seus juridicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Minduri- MG, em 04 de março de 2.015 . 

......-w-' ~~1 l ~' 
osé Ron~ da Silva 
Municipal de Minduri- MG 

\ 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E 

OPERAÇ0ES DO MUNICIPIO DE MINDURI • MG, DURANTE O EXERCICIO DE 2015, CONSTANTES DA 
CARTA CONVITE 007/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n". 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". 17.954.04110001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: W·aJin'eifnci!í''Pathéto::.C'l\IE, CNPJ n• 25.185.067/0001-79, sita a Rua Santa 
Catarina , no 239 , Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG , representada neste ato pelo seu 
proprietário o Sr. Wagner Lucio Pacheco, brasileiro , estado civil casado , profissão comerciante , 
portador da RG n• 243871272 , expedida pela SSP/SP e CPF 442.396.026-53 , residente e domiciliado 
Mvenida Orlandino de Souza Andrade. n". 250, casa, Bairro centro, na cidade de Minduri I MG, 
L--qui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E 

OPERAÇ0ES DO MUNICIPIO DE MINDURI. MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, que a CONTRATADA 
se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Convite n" 007/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 24102/2015, através do Processo 
Licitatório D

0 012/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam a 
fRr parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: . . 
a ~ O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e não será 
admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento .sem que previamente tenha sido emitida a 
Ordem de 'Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b ~ 'Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue nas Secretarias do Município de Minduri- MG, 
por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens 
entregues e as especificações de cada Ordem de 'Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, 
implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que 
detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c- Local de entrega I recebimento, Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, situada à Rua 
Penha, 99- Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado será no máximo de 1 O dias , sendo diariamente e à partir da emissão da 

ordem de compra; ~' u~ l-~. /. 
Rua Penha, 99- Vila Vassai~J: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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e~ O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (d,ois por cento),·~·-.:..::_:·.:::· 
do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

H - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, ( De Acordo com as necessidades do 
Município de Minduri MG l e a partir da data de assinatura deste instrumento que terá como vigência, até 31 de dezembro de 2015. 

m- A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis sociais e trabalhistas, 
transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o fornecimento. 

IV- Os gêneros alimentícios deverão estar em pleno prazo de validade, e os produtos que apresentarem problemas de 
qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta Carta-contrato de F omecimento correrão à conta 
de dotação própria constante do orçamento vigente a saber, 

Órgão; Unidade ;Fnncional Programática;Categoria Econômica. 

ll -A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto 
na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a 

outra com a anteoedênda mini ma de 30 (trinta) di<'. ·:z.;... ~ ~ ~ ~ , / 

Rua Penha, 99- Vila Vassade: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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m - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

com as.-1 

IV- Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que incidirem sobre o presente 
Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverá ser pago regulannente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não 
transferindo a CONTRATANTE, em hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG, como o único competente para dirimir eventuais litígios 
decorrentes deste ajuste. 

VI- A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convite nn. 007/2015 de 24 de 
fevereiro de 2015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições 
contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de direito. 

Testemunhas: 

Rua Penha, 99 -Vil 
CEP 37.447-000- Mi 

Minduri- MG, 04 de maª de 2.015. 

~h-S:::C. 
Wagner Lucio Pacheco - ME 

Empresa Contratada 

\. 

assalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E 

OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, CONSTANTES DA 
CARTA CONVITE 007/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n'. 99 Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n'. 17.954.041/0001-10, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr José Ronaldo da Silva, daqui pur diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: j)Jl'iíJiii''J""#WrÇitli!dolí€$~:!\.fii; CNPJ n" 07.168.281/0001-35, sita a Avenida 
Getulio Vargas , n" 315 , Bairro Centro, na cidade de Minduri I MG , representada neste ato pelo 
seu proprietário o Sr. Danilo José Ferreira de Castro , brasileiro , estado civil solteiro , profissão 
."'!lerciante , portador da RG n" M-4.633.632 , Expedida pela SSP/MG e CPF 731.751.026-20, 
r-didente e domiciliado à Avenida Getulio Vargas , na 162 , ZO Andar , Casa, Bairro Centro , na 
cidade de Minduri I MG , daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si iusto e acertado, 
conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E 

OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI- MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, que a CONTRATADA 

se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
V"'dalidade Convite n' 007/2015, instanrada pela CONTRATANTE, em 24/02/2015, através do Processo 
L.dtatório no 012/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam a 
fazer parte integrante deste Instrwnento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e não será 
admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida a 
Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b- Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue nas Secretarias do Municipio de Minduri- MG, 
por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens 
entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, 
implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que 
detectado o vicio após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c- Local de entrega I recebimento, Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, situada à Rua 
Penha, 99- Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, será diariamente e à partir da emissão da ordem de compra; . 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 niJ{J(h 
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/ 
e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sol~<l-'ral<>r 
do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - o valor Global do presente Instrumento é de :M::§ililft~@;;(jf~lili!~~ili~J~~~ilB.!Jll.ii~~ii_W!ik:M e 
poderá ser reajustado de acordo com o § 2° , Art. 58, da Lei 8.666/93. 

II - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, (De Acordo com as necessidades do 
Município de Minduri MG) e a partir da data de assinatura deste instrumento que terá como vigência, até 31 de dezembro de 2015, 

m-A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis sociais e trabalhistas, 
transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o fumecimento. 

IV- Os gêneros alimentícios deverão estar em pleno prazo de validade, e os produtos que apresentarem problemas de 
qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 
!", 

V- O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta Prefeitura Municipal, após o 
recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em confonnidade 
com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação própria constante do 
orçamento vigente, a saber, 

Órgão; Unidade ; Fnncional Programática; Categoria Econômica, 

_ .. " . ll - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 coro suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

RuaPenha,99-V~F~219=•~~6-1444 
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m - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em co•mpatii>Úidãl!ero;~ 
obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que incidirem sobre o presente 
Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não 
transferindo a CONTRATANTE, em hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG, como o único competente para dirimir eventuais litígios 
decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convite n°. 007/2015 de 24 de 
fevereiro de 2015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, aplicando~lhe, no que couber, as disposições 
contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

,~ E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor e fonna, na 
1->~.-sença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito. 

Testemunhas: 

Danilo 

\ 

/ 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: {35) 3326-1219 ~Fax: {35) 3326~1444 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E 

OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, CONSTANTES DA 
CARTA CONVITE 007/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rna 
Penha, n'. 99 Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". l7.954.04l/000l-IO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: :QJJ!!íJi~j;I:;fíiíjb(íjji;Míij, CNPJ n' 13.751.798/0001-55, sita a Rua Safira, n' 63, 
Bairro Nhá Chica , na cidade de Carmo de Minas f MG , representada neste ato pelo seu 
proprietário a Sra. Raquel Simone Funez de Oliveira , brasileira, estado civil casada , profissão 
J'-<l!presário , portadora da RG n' MG 17.075.970 , expedida pela SSP/MG , CPF 897.222.729-34 , 
, .sidente e domiciliado à Rua Dr. António Carlos , n". 351 , Apto 202, Bairro São Lourenço Velho 
na cidade de São Lourenço /MG , daqui por diante denominada CONTRATADA. e têm entre si justo e 
acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO , SAUDE , ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E 

OPERAÇÕES DO MUNICIPIO DE MINDURI- MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015, que a CONTRATADA 
se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECiMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
IJ"'\dalidade Convite n' 007/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 24/02/2015, através do Processo 
:L __ itatório D0 012/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e não será 
admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida a 
Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b- Fornecimento do objeto do presente instnnnento, será entregue nas Secretarias do Município de Minduri- MG, 
por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens 
entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, 
implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que 
detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c- Local de entrega I recebimento, Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, situada à Rua 
Peuha, 99- Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; ~ 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, será diariamente e à partir da emissão da ordem de compra; \} 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax (35) 3326-1444 ",l I 
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e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por ceiit~hiii'i~.;;),,~ 
do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

. ______ .. I :()vll!_o!Global do presente Instrumento é de ~~~i,~;iíL(,(i)1!íf1lillí1i!ff:~f/til;~~~;fJJ;Ç~ii~~~ 
rt:"i!íe!'i)tqq~ijl>t,cêJjtjj~ºt)j e poderá ser reajustado de acordo com o§ 2", Art. 58, da Lei 8.666/93. 

ll - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, ( de Acordo com as nttessidades do 
Município de Minduri MG) e a partir da data de assinatura deste instrumento que terá como vigência , até 31 de dezembro de 2015. 

m- A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis sociais e trabalhistas, 
transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o fornecimento. 

IV- Os gêneros alimentícios deverão estar em pleno prazo de validade, e os produtos que apresentarem problemas de 
qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

/"', 
V ~ O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta Prefeitura Municipal, após 

o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em conformidade 
com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I w As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação própria constante do 
orçamento vigente, a saber, 

Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica. 

H - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 

rescisão, desde que a parte interessada notifique a o~tr;;:~tr:êncu 
1
30 (trinta) dias~ '\}J 

Rua Penha, 99- Vila d:ne: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 • ~ J 
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IV - Todos os tributos e encargos :trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que incidirem sobre o presente 
Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos regulannente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não 
transferindo a CONTRATANTE, em hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG, como o único competente para dirimir eventuais litígios 
decorrentes deste ajuste. 

VI- A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convite nn. 007/2015 de 24 de 
fevereiro de 2015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições 
contidas na Lei 0°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assin para todos os fins e efeitos de direito. 

Testemunhas: 

induri- MG, 04 de março de 2.015.
1 
J 

1

/t {;f) 
Dimip1{~Limitada ME 

Empresa Contratada 

Rua Penha, 99 ~Vil Vassalo~ Fone: (35} 3326-1219- Fax: (35} 3326-1444 
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